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Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO Nº. 01/2025 – PREGOEIRO
Campo Grande/MS, 24 de setembro de 2025.

De: Éder Ribeiro
Para: TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
Assunto: Resposta a impugnação do Pregão 90007/2025 – Gerenciamento de frota

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) REPRESENTANTE DA EMPRESA
TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren/MS, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. Éder Ribeiro, vem, respeitosamente, apresentar resposta à impugnação interposta, nos termos a seguir expostos.

I – SÍNTESE
A impugnação apresentada questiona, especificamente, a cláusula editalícia que estabelece a obrigatoriedade de que as notas fiscais sejam emitidas em nome da contratada, alegando afronta ao princípio da legalidade, suposta bitributação e prejuízo ao controle da Administração.

II – DO MÉRITO
1. Da natureza do objeto licitado
O certame em análise tem como objeto a contratação de solução integrada de gerenciamento da frota do Coren/MS, compreendendo o fornecimento de sistema informatizado, rede credenciada e administração centralizada das despesas, por meio de cartões magnéticos ou equivalentes.
Assim, não se trata de contratação direta de serviços de oficinas ou de postos de combustíveis pelo Conselho, mas de aquisição de serviços de gestão, os quais englobam, necessariamente, a intermediação e a centralização dos pagamentos pela contratada.
2. Da emissão das notas fiscais em nome da contratada
A cláusula impugnada encontra-se em total consonância com a legislação e a jurisprudência do Tribunal de Contas da União.
Conforme decidido no TCU – TC 026.964/2020-1 (TRE/MT), a previsão de emissão das notas fiscais em nome da contratada não afronta a legalidade, pois:
· O órgão público contrata serviços de gerenciamento de frota, e não a aquisição direta dos insumos;
· É responsabilidade da contratada viabilizar todos os insumos necessários, respondendo integralmente perante a Administração;
· A emissão da nota em nome da contratada viabiliza a correta incidência tributária e evita risco de evasão fiscal, sendo entendimento expresso da Assessoria Jurídica e da Seção Técnica do TRE/MT acolhido pela Pregoeira e confirmado pelo TCU.
· Atualmente já fazemos assim no Coren-MS, envio em anexo as NFs para a devida demonstração.
3. Da ausência de bitributação e da segurança jurídica
Não há que se falar em bitributação, uma vez que a contratada não revende bens, mas presta serviço complexo de gestão e controle. O documento fiscal emitido em seu nome refere-se à totalidade do serviço contratado, cujo preço já engloba todos os custos operacionais, inclusive aqueles repassados à rede credenciada.
Destaca-se ainda que o TCU, em decisão no Acórdão 2.117/2019-TCU-Plenário, firmou entendimento de que não há irregularidade na exigência de emissão das notas em nome da contratada em modelos de gestão de frota semelhantes.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, verifica-se que a exigência editalícia impugnada:
· Está em conformidade com a legislação vigente e com base em uma representação do Tribunal de Contas da União;
· Não restringe a competitividade do certame;
· Reforça a segurança jurídica e fiscal da contratação;
· Garante a economicidade e a eficiência na gestão da frota do Coren/MS.

IV – DECISÃO

Considerando que o ponto central da impugnação é a alegação de ilegalidade e ou irregularidade na exigência de que as notas fiscais sejam emitidas em nome da contratada, e não do Conselho (contratante). Na jurisprudência documento TCU – TC 026.964/2020-1 (TRE/MT), há decisão clara no sentido de que não há irregularidade na emissão em nome da contratada, porque a Administração contrata uma solução de serviços (gestão de frota), e não a compra direta de peças e serviços de oficinas.
Assim, conheço a impugnação, por tempestiva, mas nego-lhe provimento, mantendo-se íntegro o Edital do Pregão Eletrônico nº 90007/2025 em todos os seus termos.
Esta impugnação e a resposta, encontram-se também no Site do Coren-MS – www.corenms.gov.br
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